
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. JOSÉ GUIMARÃES)

Reconhece  o  soldadinho-do-araripe
como ave símbolo da Chapada do Araripe e
estabelece diretrizes para sua preservação.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  reconhecido  o  soldadinho-do-araripe  (Antilophia

bokermanni) como ave símbolo da Chapada do Araripe.

Art. 2º O Poder Público promoverá ações estratégicas para a

preservação do soldadinho-do-araripe, contemplando as seguintes diretrizes:

I – criação de unidades de conservação públicas e incentivo à

criação  de  unidades  de  conservação  privadas  na  área  de  ocorrência  da

espécie;

II – incentivo à pesquisa científica voltada para a conservação

do soldadinho-do-araripe;

III  –  realização  de  ações  de  educação  ambiental  e

conscientização  da  população  local  para  a  importância  da  preservação  do

soldadinho-do-araripe e de seu habitat;

IV  –  redução  da  perda  de  habitat  decorrente  dos  incêndios

florestais,  bem  como  da  expansão  agropecuária  e  imobiliária  na  área  de

ocorrência da espécie;

V – compatibilização da gestão de recursos hídricos da bacia

com a conservação do soldadinho-do-araripe;

VI  –  redução  da  remoção  de  indivíduos  e  manutenção  de

populações viáveis da espécie na natureza.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O  soldadinho-do-araripe  (Antilophia  bokermanni)  é  uma  ave

que ocorre exclusivamente no Ceará, na Chapada do Araripe, e até 1998 era

completamente  desconhecida  para  a  ciência.  Desde  a  sua  descoberta  é

considerada como Criticamente em Perigo (CR) de extinção, que é a condição

mais próxima de ser extinta, pois trata-se de uma espécie muito sensível e com

uma enorme dependência de condições de habitat muito particulares. Habita

locais úmidos com presença de florestas consideradas como Mata Atlântica, no

entanto,  estes  ambientes  são  como os  oásis  no  deserto,  uma vez  que  se

encontram encravados no semiárido bioma Caatinga.1 

As principais ameaças ao soldadinho-do-araripe são a perda

de  habitat  e  o  uso  inadequado  dos  recursos  hídricos.  A  perda  de  habitat

decorre  principalmente  da  expansão  urbana  e  agropecuária  em  direção  à

encosta da chapada, sendo frequente o uso de queimadas para limpeza dos

terrenos. Algumas queimadas descontroladas resultam em incêndios florestais,

constituindo  em  séria  ameaça  pois  reduzem  o  habitat  disponível  para  a

espécie.  Além  disso,  o  óleo  inflamável  das  palmeiras  de  babaçu  (Attalea

speciosa) agrava a intensidade e propagação do fogo, atingindo outras árvores,

reduzindo a qualidade do habitat.

O  uso  inadequado  dos  recursos  hídricos  é  um  problema

secular na Chapada do Araripe e se dá pela canalização das nascentes, muitas

vezes sem respeitar a vazão ecológica dos rios e riachos que nascem nas

encostas. Com a instalação de encanamentos que captam toda a água nas

nascentes,  a  água deixa  de fluir  pelos  rios,  vedando o  acesso da fauna à

dessedentação,  ressecando  a  vegetação.  Além  das  ameaças  descritas

anteriormente, é possível que as secas severas registradas nos últimos anos

tenham contribuído com o declínio da população da espécie.

1  Dados sobre a espécie reproduzem texto do Plano de Ação Nacional para Conservação de Espécies
Ameaçadas – Soldadinho-do-araripe (2º ciclo de gestão). Disponível em:  https://www.gov.br/icmbio/pt-
br/assuntos/biodiversidade/pan/pan-soldadinho-do-araripe/2-ciclo/pan-soldadinho-do-araripe-
sumario.pdf Acessado em 14/8/2024. *C
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O soldadinho-do-araripe já é hoje consagrado como símbolo da

biodiversidade  na  Chapada  do  Araripe,  e  esse  projeto  visa  reforçar  esse

reconhecimento  em  âmbito  nacional  e  enumerar  diretrizes  de  ações

estratégicas para sua preservação. 

Além  disso,  o  soldadinho-do-araripe  pode  ser  reconhecido

como uma espécie bandeira no território em que ocorre2. Por este motivo, o

desenvolvimento  de  políticas  públicas  para  sua  conservação  na  região,

principalmente  voltadas  à  preservação  do  seu  habitat,  também  promove

benefícios a diversas outras espécies. 

Por  todas  essas  razões,  o  soldadinho-do-araripe  deve  ser

reconhecido  como  ave  símbolo  da  Chapada  do  Araripe  e,  para  tanto,

esperamos contar  com o  apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação  deste

projeto de lei que ora apresentamos a esta Casa.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado JOSÉ GUIMARÃES

2 Souza & Bezerra.  2022.  “O Soldadinho-do-Araripe (Antilophia bokermanni Coelho e Silva,  1988)
como  espécie  bandeira  no  Cariri  Cearense”.  In:  Meio  Ambiente  e  Sustentabilidade:  conceitos  e
aplicações.  Disponível  em:  https://www.researchgate.net/publication/364676029_O_Soldadinho-do-
Araripe_Antilophia_bokermanni_Coelho_e_Silva_1988_como_especie_bandeira_no_Cariri_Cearense
Acessado em 14/8/2024.

*C
D2

49
15

59
00

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Guimarães
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249155900400

PL
 n

.3
33

2/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

7/
08

/2
02

4 
17

:5
8:

27
.3

90
 - 

M
es

a

https://www.researchgate.net/publication/364676029_O_Soldadinho-do-Araripe_Antilophia_bokermanni_Coelho_e_Silva_1988_como_especie_bandeira_no_Cariri_Cearense
https://www.researchgate.net/publication/364676029_O_Soldadinho-do-Araripe_Antilophia_bokermanni_Coelho_e_Silva_1988_como_especie_bandeira_no_Cariri_Cearense

